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P RO J E C T O  DE  LEI  N.º  ____/XI

DIS P E N S A  GRATUI TA  DE  MEDICAM E N T O S  APÓS  A ALTA  EM  

SITUAÇÕ E S  DE  CIRUR G IA  DE  AMBU L A TÓ R I O  E  DE  

INT E R N A M E N T O  P E L O S  SE R V I ÇO S  FAR MAC Ê U T ICO S  DOS  

HOS P I T A I S  QUE  INT E G R A M  O SNS

Expo s i çã o  de  motivo s

Resulta  evid e nt e  da  conjuntura  actual,  a  exi g ê n c i a  de  rigor  na  gestã o  das  finanças  públicas,  

procurand o  obter  a  cada  m o m e n t o  o  m el h o r  co m pr o m i s s o  entre  o  servi ç o  prestad o  e  os  custos  que  

lhe  estã o  asso ci a d o s.

O  Decret o- Lei  n.º  20 6/2 0 0 0 ,  de  1  de  Sete m b r o ,  prev ê  a  dispensa  de  m e d i c a m e n t o s  pelas  

far má c i a s  hospitalares  tend o  co m o  obj e cti v o  a  m el h o ri a  da  prestaçã o  de  cuidad o s  de  saúd e,  e m  

qualidad e,  op ortunidad e  e  co m o d i d a d e  para  o  cidadã o .

Mais rec e nt e m e n t e  o  Decreto- Lei  n.º  2 3 5/2 0 0 6 ,  de  6  de  Deze m b r o ,  assu m i n d o  co m o  obj e cti v o  a  

m e l h o ri a  da  acessi bilidad e  dos  cidadã o s  à  dispensa  de  m e di c a m e n t o s ,  per mitiu  a  ab ertura  de  

far má c i a s  privadas  nos  hospitais  do  Serviç o  Nacional  de  Saúde,  e m  regi m e  de  con c e s s ã o .

Em  virtude  da  existên ci a  quer  de  m e di c a m e n t o s  cuja  dispensa  é  exclusi va  ao  m ei o  hospitalar  -  

por  razõ es  de  seguran ç a  ou  de  saúde  pública,  quer  de  nu m e r o s o s  regi m e s  de  co m p a rti cipa ç ã o  

co m  dispensa  exclusi v a m e n t e  hospitalar,  as  farm á ci as  dos  hospitais  do  SNS dispõ e m  hoj e  de  

infra- estruturas  hu m a n a s  e  mat eriais  ade q u a d a s  à  dispensa  de  m e di c a m e n t o s  a  do e nt e s  e m  

a m b ul at óri o.  

Por  outro  lado,  o  recurs o  a  uma  política  hospitalar  de  gen éri c o s  te m  co m pr o v a d a m e n t e  custos  

significati va m e n t e  inferi or e s  aos  m e c a ni s m o s  con v e n c i o n a i s  da  farm á ci a  co m u nitária.  



É igual m e nt e  rele v a nt e  o  recurs o  a  for m ul ári os  hospitalares,  que  induze m  a  raci o nali dad e  da  

prescri çã o ,  e  à  distribui çã o  de  m e d i c a m e n t o s  e m b a l a d o s  e m  dos e  unitária,  m et o d o l o g i a s  que  

faze m  parte  da  rotina  de  trabalh o  das  farm á ci as  hospitalares  do  SNS. 

A dispensa  de  m e di c a m e n t o s  pelas  farm á ci as  dos  hospitais  do  SNS aos  do e nt e s  e m  regi m e  de  

a m b ul at óri o  constitui  um  imp ortante  instru m e nt o  para  asse g urar  a  di mi nui çã o  da  desp es a  do  

Estado  e  dos  utentes,  pro m o v e r  a  raci on alida d e  da  prescri çã o  m é di c a,  garantir  a  qualidad e  e  

seguran ç a  das  terapêuticas  e  au m e ntar  a  acessi bilidad e  aos  m e d i c a m e n t o s .

Assim,  nos  termo s  constitucionai s  e  regimentai s  aplicáve i s,  as  Deputada s  e  os  Deputado s  do  

Bloco  de  Esque rda,  apre s entam  o  seguinte  Proj e ct o  de  Lei:

Artigo  1.º

Objecto

O pres ent e  diplo m a  estab el e c e  o  regi m e  de  dispensa  gratuita  de  m e di c a m e n t o s  no  m o m e n t o  da  

alta  e m  situaç õ e s  de  cirurgia  de  a m b ul at óri o  e  de  interna m e n t o  pel os  servi ç o s  far ma c ê uti c o s  dos  

hospitais  que  integra m  o  Serviç o  Nacional  de  Saúde  (SNS), indep e n d e nt e m e n t e  do  seu  estatuto  

jurídic o.   

Artigo  2.º

Dispensa  de medicamentos

1  -  Os  hospitais  que  integra m  o  SNS dispensa m ,  obri g at oria m e n t e,  atrav é s  dos  seus  servi ç o s  

far ma c ê uti c o s,  m e d i c a m e n t o s  para  o  trata m e nt o  dos  seus  utentes  após  a  alta  e m  situaç õ e s  de  

cirurgia  de  am b ul at óri o  e  de  interna m e nt o .

2  -  A dispensa  referida  no  nú m er o  anteri or  abrang e  tod os  os  m e d i c a m e n t o s  relaci o n a d o s  co m  a  

situaçã o  de  cirurgia  de  a m b ul at óri o  ou  de  interna m e nt o .

3  -  A quantidad e  de  m e d i c a m e n t o s  dispensa d o s  de v e  ser  sufici ente  para  os  pri m eir o s  cinc o  dias  

após  a  alta,  incluind o  o  dia  da  alta.

4  - Os m e di c a m e n t o s  pod e m  ser  dispensa d o s  e m  quantidad e  individualizada,  cu m prind o  as  bo as  

práticas  e  as  nor m a s  técni cas  e  regula m e nt ar e s  aplicá v e i s  a  este  tipo  de  distribui çã o ,  incluind o  a  

entre g a  ao  utente,  do  folhet o  infor m ati v o .    

5  - Os m e d i c a m e n t o s  são  dispensa d o s  no  m o m e n t o  da  alta  m é di c a.



6  - A dispensa  dos  m e d i c a m e n t o s ,  nos  ter m o s  dos  nú m e r o s  anteri or e s,  é  feita  se m  encarg o s  para  

os  utentes.  

Artigo  3.º

Alteração  ao  Decreto- Lei  n.º 13/ 2 0 0 9 ,  de 12  de Janeiro

O artig o  2.º  do  Decreto- Lei n.º  1 3/ 2 0 0 9 ,  de  1 2  de  Janeiro,  passa  a  ter  a  seguinte  redac ç ã o :

 “Artigo  2º

[…]

1  - […].

2  - Sem  prejuízo  do  dispost o  no  nú m er o  seguinte,  a  dispensa  referida  no  nú m er o  anteri or  só  pod e  

abran g e r  m e di c a m e n t o s  passív ei s  de  sere m  ad m i nistrad o s  por  via  oral  e  e m  for m ul a ç õ e s  orais  

sólidas,  perten c e nt e s  aos  seguintes  grupos  far ma c o l ó g i c o s :

a) […];

b) […];

c) […].

3  -  A dispensa  referida  no  n.º  1,  quand o  realizada  por  hospitais  que  integra m  o  SNS, 

indep e n d e nt e m e n t e  do  seu  estatuto  jurídic o,  abran g e  tod os  os  m e d i c a m e n t o s  relaci o n a d o s  co m  a  

situaçã o  de  cirurgia  de  a m b ul at óri o.

4  - Anterior  n.º  3.

5  - Anterior  n.º  4.

6  - Anterior  n.º  5.”

Artigo  4.º

Regulamentação

O go v e r n o  regula m e n t ará  o  regi m e  de  dispensa  gratuita  de  m e d i c a m e n t o s  no  m o m e n t o  da  alta  e m  

situaç õ e s  de  cirurgia  de  am b ul at óri o  e  de  interna m e nt o ,  pel os  servi ç o s  farm a c ê uti c o s  dos  

hospitais  que  integra m  o  SNS, no  prazo  máxi m o  de  90  dias  após  a  publica ç ã o  do  pres ent e  

dipl o m a .

Artigo  5.º

Entrada  em  vigor

O prese nt e  diplo m a  entra  e m  vig or  30  dias  após  a  sua  publica ç ã o .



Asse m b l e i a  da  República,  25  de  Junho  de  20 1 0 .

As Deputadas  e  os  Deputad o s  do  Bloco  de  Esquerda,


